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NOTA TÉCNICA Nº 38 - PRES/DG/SAOFC/GABSAOFC 

Objeto 
INSTALAÇÃO DE CENTRAIS DE AR-CONDICIONADO NO FÓRUM 

ELEITORAL DFE BURITIS/RO - 34ª ZE 

Contratada 
FERNANDO BERNARDO DA SILVA EIRELI - ME - CNPJ nº. 

23.064.577/0001-62 

Gestor CHEFE DE CARTÓRIO EM SUBSTITUIÇÃO DA 34ª ZE 

Contrato 
DESPESA EXECUTADA SEM COBERTURA 

CONTRATUAL  

  

AGENTE RESPONSÁVEL PELA ATESTAÇÃO 

  

01. Em cumprimento ao disposto na IN nº 001/2001-TSE, 

art. 3º e IN nº 004/2008-TRE-RO, art. 31, segue a presente Nota Técnica. 

  

02. Para fins de pagamento foram apresentados os seguintes 

documentos: 

a) Nota Fiscal nº 49/A (0482776) ref. aos serviços de 

instalação de 09 (nove) centrais de ar-condicionado no Fórum Eleitoral de 

Buritis - 34ª ZE, no período de março/2016. 

  

03. A Regularidade Fiscal da contratada será verificada no 

momento da emissão da Nota de Empenho de Despesa. 

  

04. Foi encaminhada a Nota Fiscal referente aos serviços  

discriminados no item 02 deste documento. 

  

05. O valor da nota fiscal foi atualizado através da aplicação 

do IPCA do mês de referência outubro/2019 conforme demonstrado no 

evento nº. 0482791: 

  

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=503426&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=13e5746fba49f82e5fffc92eace4c4483f40644030917e7fd7135bde3bf6f415
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=503441&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=1812c650ac6df30b13c8e26563d8db826583e3ebfc6864278767d1744b2e283c
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Referência Empresa 
Nota Fiscal 

/ Fatura 
Contrato 

Valor da 

NF 

 Empenho 

2016 

Empenho 

2019 

Março/2016 

 Fernando 

Bernardo da 

Silva EIRELI - 

ME 

49/A 

(0482776) 

não 

houve 
R$ 

1.680,00 
não houve não há 

  

06. Pelo exposto, considerando que no mês de março/2016 a 

Chefia do Cartório da 34ª ZE estava ao meu encargo, ATESTO a 

regularidade da prestação dos serviços.  

  

Assim, solicito o pagamento dos valores devidos via 

procedimento de reconhecimento de dívida para apreciação do Ordenador 

de Despesas e posterior autorização de pagamento. 

  

Atenciosamente, 

  

Em 06 de fevereiro de 2020. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por JHONATHA SOUZA 

FONSECA, Técnico Judiciário, em 07/02/2020, às 13:23, conforme art. 1º, III, 

"b", da Lei 11.419/2006. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-

ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código 

verificador 0501798 e o código CRC 27E0B958. 
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PROCESSO: 0000473-21.2020.6.22.8034 

INTERESSADO: 34ª ZONA ELEITORAL DE BURITIS 

ASSUNTO: Reconhecimento de dívida - Pagamento de despesa decorrente de 

prestação de serviços. 

DESPACHO Nº 181 / 2020 - PRES/DG/GABDG 

Trata-se de reconhecimento de dívida de serviço 

prestado pela empresa Fernando Bernardo da Silva EIRELI - ME, na 

quantia de RS 1.680,00 (um mil seiscentos e oitenta reais), referente 

a serviço de instalação de ar-condicionado no Fórum Eleitoral da 34ª ZE de 

Buritis (0501673). 

Juntou-se aos presentes autos a Nota Fiscal n. 

000000000000049/A emitida pela empresa FERNANDO BERNARDO DA 

SILVA EIRELI - ME - CNPJ nº. 23.064.577/0001-62, referente à prestação 

de serviços de instalação de ar-condicionado no Fórum Eleitoral de 

Buritis/RO (34ªZE). 

A SAOFC elaborou a nota técnica n. 38 (0501798) onde faz 

uma breve análise acerca da prestação de serviços, bem como o servidor 

responsável pela chefia do cartório, à época, emitiu certidão (0501800) 

atestando a realização dos serviços nos moldes como informados pela 

empresa prestadora.  

O secretário da SAOFC manifestou-se pelo reconhecimento 

de dívida, emissão de nota de empenho com o valor atualizado para o 

pagamento da despesa, bem como a respectiva publicação do ato no 

DJE (0501804).  

Vieram os autos para apreciação desta Diretora-Geral. 

Conforme relatado, do teor da nota técnica n. 38/2020 

(0501798) vislumbra-se a ocorrência de despesa relativa a serviço 

efetivamente prestado no exercício já encerrado de 2016 no Fórum Eleitoral 

de Buritis - 34ª ZE, decorrente da atividade de instalação de 09 (nove) 

centrais de ar-condicionado. 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=522928&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=4d37b0bd43c45f563bf6f40ee51d46d48288b68f90d293494df4351af2186049
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=523059&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=b6ad630e393db938f190469ad81d787057200c6c0418c3bc01265ac4d43a4a64
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=523061&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=4239576c2483fbeacbb6769693e36aaa8e1e53785633c52a18f5ed5e4f8274d4
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=523065&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=23b8ef5f5b2c733e32632c636ca2b26e33a576e8b5d0f5731e57e6a7e8fb9957
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=523059&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=b6ad630e393db938f190469ad81d787057200c6c0418c3bc01265ac4d43a4a64
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Contudo, tais valores não foram pagos ao prestador de 

serviços, dentro do referido exercício financeiro, o qual, nesta ocasião, 

pleiteia o referido pagamento nos termos do evento n. 0501673. 

Inicialmente, em que pese a realização da despesa sem a 

cobertura contratual expressa, cabe registrar que, no caso sob análise, 

considerando o valor do serviço executado, nos termos dispostos na Lei de 

Licitações há previsão de operacionalização de contrato verbal junto à 

Administração: 

Seção II 

Da Formalização dos Contratos 

Art. 60.  Os contratos e seus aditamentos serão lavrados nas repartições interessadas, as quais manterão arquivo 

cronológico dos seus autógrafos e registro sistemático do seu extrato, salvo os relativos a direitos reais sobre 

imóveis, que se formalizam por instrumento lavrado em cartório de notas, de tudo juntando-se cópia no processo 

que lhe deu origem. 

Parágrafo único.  É nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com a Administração, salvo o de pequenas 

compras de pronto pagamento, assim entendidas aquelas de valor não superior a 5% (cinco por cento) do 

limite estabelecido no art. 23, inciso II, alínea "a" desta Lei, feitas em regime de adiantamento. (grifei) 

  

Diante dessa situação, envolvendo pequenos gastos, a 

juntada da nota fiscal já se faz suficiente a fim de comprovar a relação 

contratual entre as partes. 

Registre-se, ainda, que em decorrência do lapso temporal 

para eventual adimplemento do pagamento devido, deve-se incidir sobre o 

valor contratado as devidas atualizações monetárias antes do efetivo 

pagamento ao prestador de serviços. 

Feitas as anotações acima, considerando que a dívida é 

relativa a exercício anterior (2016), esta deve ser quitada através do 

procedimento de reconhecimento de dívida, com fulcro no art. 37 da Lei n. 

4.320/64, in verbis: 

“Art. 37. As despesas de exercícios encerrados, para as quais o orçamento 

respectivo consignava crédito próprio, com saldo suficiente para atendê-las, que 

não se tenham processado na época própria, bem como os Restos a Pagar com 

prescrição interrompida e os compromissos reconhecidos após o encerramento do 

exercício correspondente poderão ser pagos à conta de dotação específica 

consignada no orçamento, discriminada por elementos, obedecida, sempre que 

possível, a ordem cronológica.” Grifos nossos. 

Cumpre destacar que o reconhecimento de dívida constitui 

medida excepcional em que a Administração reconhece despesas de 

exercícios anteriores já encerrados que não tenham sido processadas na 

época própria, bem como inseridas em restos a pagar. 

Não obstante, para chegar ao reconhecimento da dívida, é 

indispensável deixar claro o fundamento jurídico, pois as despesas sem 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=522928&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=4d37b0bd43c45f563bf6f40ee51d46d48288b68f90d293494df4351af2186049
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cobertura, devem ser instrumentalizadas no procedimento de 

reconhecimento de dívida, com fulcro no art. 37 da Lei n. 4.320/1964. 

Depois de reconhecida a dívida, com a precisa classificação 

contábil da despesa, deverá levar-se em consideração os preceitos legais da 

despesa pública no tocante à emissão do competente empenho, com a 

consequente liquidação e pagamento, o qual terá natureza indenizatória. 

Destarte, diante dos documentos comprobatórios dos autos, 

mais precisamente com a juntada da Nota Fiscal de prestação de serviços ao 

evento n. 0501673, bem como do teor da Nota Técnica n. 38 (0501798), do 

ateste do servidor responsável pela chefia do cartório à época (0501800) 

e manifestação do Secretário da SAOFC (0501804), verifica-se que 

o valor apurado nos presentes autos, não 

foi processado no respectivo exercício de sua competência o que 

impossibilitou a efetivação do pagamento  já reconhecido. 

Em face do serviço haver sido executado em março de 2016, 

faz-se necessário haver atualização monetária aplicando-se o índice de 

correção devido, que nos termos constantes do item 5 da nota técnica 

juntada ao evento n. 0501798, operacionalizou-se com a incidência do 

IPCA tomando-se como mês de referência outubro de 2019 conforme 

demonstrado no evento nº. 0482791. 

Dessa forma, o reconhecimento da dívida se dará pelo valor 

originário devido ao prestador do serviço, RS 1.680,00 (um mil seiscentos e 

oitenta reais)), contudo, considerando as atualizações monetárias legais, a 

nota de empenho para pagamento da despesa deverá ser emitida no 

montante de R$ 1.914,87 (um mil novecentos e quatorze reais e oitenta e 

sete centavos), valor efetivamente devido à empresa no presente exercício 

financeiro. 

Assim, no exercício da delegação de competência conferida 

pelo art. 1º, inciso XI, da Portaria nº 66/2018, e ainda com fulcro 

no artigo 37, da Lei 4.320/64,  esta Diretora-Geral RECONHECE A 

DÍVIDA no valor de RS 1.680,00 (um mil seiscentos e oitenta reais) e 

AUTORIZA o pagamento do valor de R$ 1.914,87 (um mil novecentos e 

quatorze reais e oitenta e sete centavos) necessário para a cobertura do total 

da despesa já atualizada monetariamente, condicionado à disponibilidade 

orçamentária. 

Ao GABDG para publicação do ato de reconhecimento de 

dívida no Diário Eletrônico da Justiça Eleitoral. 

À SAOFC, para emissão na nota de empenho e efetivo pagamento, 

sem prejuízo de adoção das demais providências pertinentes.   

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4320.htm
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=522928&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=4d37b0bd43c45f563bf6f40ee51d46d48288b68f90d293494df4351af2186049
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=523059&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=b6ad630e393db938f190469ad81d787057200c6c0418c3bc01265ac4d43a4a64
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=523061&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=4239576c2483fbeacbb6769693e36aaa8e1e53785633c52a18f5ed5e4f8274d4
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=523065&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=23b8ef5f5b2c733e32632c636ca2b26e33a576e8b5d0f5731e57e6a7e8fb9957
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=523059&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=b6ad630e393db938f190469ad81d787057200c6c0418c3bc01265ac4d43a4a64
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=503441&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=1812c650ac6df30b13c8e26563d8db826583e3ebfc6864278767d1744b2e283c
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Documento assinado eletronicamente por LIA MARIA ARAÚJO 

LOPES, Diretora Geral, em 11/02/2020, às 18:13, conforme art. 1º, III, "b", da 

Lei 11.419/2006. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-

ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código 

verificador 0502869 e o código CRC 85860DD8. 
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EXTRATO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA 

Espécie: Extrato de Reconhecimento de Dívida do exercício 2016, com 

fundamento no art. 26 da Lei 8.666/93. Interessada: FERNANDO 

BERNARDO DA SILVA EIRELI – ME, CNPJ: nº. 23.064.577/0001-62. 

Objeto: Despesa relativa ao serviço de instalação de 09 (nove) centrais de 

ar-condicionado no Fórum Eleitoral de Buritis - 34ª ZE em 2016. 

Fundamento legal: Artigo 37 da Lei 4.320/64. Valor do reconhecimento de 

dívida: R$ 1.680,00. Valor do pagamento (atualizado): R$ 1.914,87. 

Programa de Trabalho: 02122003320GP0011. Elemento de Despesa: 

33.90.92-39. Nota de Empenho n. 2020NE000199, de 17/02/2020. Ato de 

Autorização: DESPACHO Nº 181 / 2020 - PRES/DG/GABDG, de 

11/02/2020, assinado por LIA MARIA ARAÚJO LOPES, Diretora Geral 

do TRE-RO. Processo SEI 0000473-21.2020.6.22.8034. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por FÁBIA MARIA DOS SANTOS 

SILVA, Chefe de Seção, em 18/02/2020, às 16:48, conforme art. 1º, III, "b", da 

Lei 11.419/2006. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-

ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código 

verificador 0505627 e o código CRC 0A80DAF0. 
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